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Dispõe sobre o transporte gratuito para aposentados

do Instituto Nacional de Seguridade Social - 1.N.8.S., nos trens da

Companhia do Matropolitano de São Paulo - Metrô.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - Fica estabelecido a gratuidade de

transporte nos trens da Companhia do Metropolitano de São Paulo -

Metrô, aos aposentados do Instituto Nacional de Seguridade Social -

I.N.S.S., mediante apresentação do carnê de benefícios e cédula de

identidade;

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
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O trabalhador brasileiro quando se aposenta pelo

GGInstituto Nacional de Seguridade Social - JI.N.S.S., passa a

“+ Conhecer um dos mais injustos e perversos planos previdenciários
O:

ses qua

— que se tem notícia. Paga a vida inteira a contribuição que lhe é

= Pb exigida e descontada em folha. Recebe precaríssima assistência
médica e hospitalar só comparável ao que de pior existe no chamado

Terceiro Mundo.

O mais dramático porém, são os valores atribuidos

às aposentadorias e pensões. A cada reformulação previdenciária

sobra sempre maior achatamento nos proventos e pensões.
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Quando o salário mínimo é muito baixo, com valores

irrisórios, como na atualidade, vincula-se Oo benefício a ele;
quando o mínimo alcança valores mais expressivos é imediatamente

desvinculado.

Ressalte-se que os aposentados, por sua esmagadora

maioria, recebem salário mínimo e essa ponderável parcela de

brasileiros, massacrados pelas dificuldades econômicas

suportam, que sô poderão ser revertidas a longo prazo,

reforma da Previdência, podem e devem ser assistidos por outras

concessões que possam, de qualquer forma, minorar-lhes as

dificuldades.

Social - I.N.s.s *,+ residentes no Estado de São Paulo, transporte

Identidade (R.G.).
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